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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

ADITAMENTO CONTRATUAL 
1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 167/2026 
TIPO: SUPRESSÃO DE VALOR 

EXERCÍCIO: 2026
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº 167/2026 

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO 

CONTRATO DE Nº 167/2026 QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE JUAZEIRO-BA E A EMPRESA 

CONSTRUTORA E 

EMPREENDIMENTOS DO VALLE 

LTDA. 

O município de Juazeiro-BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

15 de Julho, nº 32, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 13.915.632/0001-27, neste ato 

representado pela Secretária de Educação, Sra. Maéve Melo dos Santos, nomeada 

pelo Decreto nº 052/2025, de 09 de janeiro de 2025, publicado no DOM de 09 de janeiro 

de 2025, doravante denominada contratante, e a empresa Construtora e 

Empreendimentos do Valle LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.855.848/0001-70, 

sediada na Rua da Rodoviária, nº 0, Box 5, Sala 1, bairro Castelo Branco, Juazeiro-BA, 

CEP: 48.906-550, doravante designada contratada, neste ato representado por Tasso 

Silva Moura, inscrito no CPF nº 819.988.215-87, conforme atos constitutivos da 

empresa/procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 052/2025 e Credenciamento nº 004/2025, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Alteração ao Contrato nº 167/2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

O instrumento ora firmado tem fulcro nas disposições da Lei Federal de Licitações e 

Contratos da Administração Pública, no artigo 124, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 125 

da mesma Lei, que se regerá mediante as seguintes cláusulas: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com 

as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

| - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, 

para melhor adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos 

limites permitidos por esta Lei; 

Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do 

art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de 

edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O contrato mencionado ao preâmbulo, ao qual este se fará anexar, tem por objeto 

o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de locação de 

veículos para atender as demandas das Secretarias do Município de Juazeiro. 

2.2. SUPRIMIR 8,19% (oito inteiros vírgula dezenove centésimos por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento, 

equivalente a R$ 68.640,00 (sessenta e oito mil, seiscentos e quarenta reais). 
i 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 28/05/2026 09:03:56
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 37184c46-a7b7-4c35-82f4-06802e4d7fa8



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

DIRETORIA DE CONTRATOS 

23 mensal 60 |[ITEM 23 — LOCAÇÃO DE CAMINHÃO | R$ 1.144,00 R$ 68.640,00 
BOIADEIRO; COM CAPACIDADE DE 
CARGA DE 6,00 TON; EQUIPADO COM 
TRAÇÃO 4X2; MOTOR DIESEL; COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 170 CV; GABINETE 
E DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIO EXIGIDO PELO CONTRAN; 
COR PREFERENCIALMENTE BRANCA; 
ANO MODELO MÍNIMO 2018 COM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MECÂNICA, MOTORISTA 
REPAROS EM GERAL POR CONTADA 
CONTRATADA; COMBUSTÍVEL DA 
CONTRATANTE. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. Fica suprimida a razão de 8,19% (oito inteiros vírgula dezenove centésimos por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, que corresponde ao valor de R$ R$ 

68.640,00 (sessenta e oito mil, seiscentos e quarenta reais), relativo ao item 23 do 

contrato, abaixo descrito. 

23 Mensal 60 | ITEM 23 - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO | R$ 1.144,00 R$ 68.640,00 
BOIADEIRO; COM CAPACIDADE DE 
CARGA DE 6,00 TON; EQUIPADO COM 
TRAÇÃO 4X2; MOTOR DIESEL; COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 170 CV; GABINETE 
E DEMAIS ITENS DE SEGURANÇA 
OBRIGATÓRIO EXIGIDO PELO CONTRAN; 
COR PREFERENCIALMENTE BRANCA; 
ANO MODELO MÍNIMO 2018 COM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MECÂNICA, MOTORISTA 
REPAROS EM GERAL POR CONTADA 
CONTRATADA; COMBUSTÍVEL DA 
CONTRATANTE. 

3.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original e não expressamente 

alteradas por este instrumento. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

5.1. Incumbirá à contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 174, $ 2º inciso V da Lei nº 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2°, da Lei nº 12.527, de 2011. 

E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos jurídicos. 

Juazeiro-BA, 14 de abril de 2026. 

Secretária de Educação 

Contratante 

LA 
Tasso Silva Moura NEY x Vic 1h 8 é 

Representante da empresa Construtora e Empreendimentos do Valle LTDA 

Contratada 

Testemunhas: 
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it 

Diário) Oficial do 2 15 DE ABRIL DE 2026 
EDIÇÃO: 03505 A MUNICIPIO 

PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA 
A Prefeitura Municipal de Juazeiro, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos, vem a PUBLICAR: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

rativo nº 167/2026 

Primeiro termo aditivo 

Primeiro termo aditivo ao contrato administrativo nº 167/2026. Contratante: Município de 
Juazeiro-BA, através da Secretaria de Educação, representada pela Sra. Maéve Melo dos 

Santos. Contratada: Construtora e Empreendimentos do Valle LTDA, mantendo as demais 

cláusulas do contrato nº 167/2026, decorrente do Credenciamento nº 004/2025, e Processo 
Administrativo nº 052/2025, para aditamento do contrato referente ao credenciamento de 
pessoas jurídicas para prestação de serviços de locação de veículos para atender as demandas 
das Secretarias do Município de Juazeiro. Modalidade do aditivo: Supressão. Fica suprimida a 
razão de 8,19% (oito inteiros vírgula dezenove centésimos por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, que corresponde ao valor de R$ 68.640,00 (sessenta e oito mil, seiscentos e 
quarenta reais). Data da assinatura: 14/04/2026. 

Est documento pode serventeada nasnderaça eetinco — Bocumerto assada agtamerte conorme e e 2200-200 ae 09(200, EP

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 28/05/2026 09:03:56
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 37184c46-a7b7-4c35-82f4-06802e4d7fa8



1Doc 

Proc. Administrativo 9- 3.892/2026 

De:  Alzineide G. - SEDUC-CONT 

Para: SEDUC-GAB - Gabinete Secretaria de Educação - A/C Maeve S. 

Data: 18/03/2026 às 14:23:43 

Setores (CC): 

SEDUC-GAB, SEDUC-AG 

Setores envolvidos: 

SEDUC-GAB, SEDUC-GPP-SAF-GT, SEDUC-CONT, SEDUC-AG, SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT, 

SEDUC-GPP-SAF-DF-DCONT-CC, CGM-CI-SEDUC, SEAD-CONLC-CLC-DC-SC 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO CT 167-2026 

Boa tarde. 

Prezada, 

Segue em anexo, OFÍCIO, para assinatura, referente a solicitação de supressão do ítem 23 desse contrato 167/2026. 

Atenciosamente, 

Alzineide Dos Santos Galdino 

SETOR DE COMPRAS E CONTRATOS 

Matrícula: 46530 

Anexos: 
Oficio de Supressao Contrato 167 2026 CONSTRUTORA DO VALLE .pdf 
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JUAZEIRO | sscoiomade e PRESENTE NO FUTURO DA GENTE 

ud 

OF. SEDUC/GAB Nº 187/2026 

Juazeiro, 18 de março de 2026. 

Ao 

Sr. Eliaquim Santos Costa 

Gestor de Contratos 

Secretaria Municipal de Administração/SEAD 

Assunto: Solicitação de Supressão do Contrato de nº 167/2026 de de Credenciamento pessoas jurídicas 

para prestação de serviços de locação de veículos para atender as demandas das Secretarias do Município 

que entre si fazem o MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA e a Empresa CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS DO 

VALLE LTDA. 

Prezado(a) Senhor(a), 

1. Comunicamos a Vossa Senhoria que, por razões da inexistência de destinação 

administrativa para o veículo, a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEDUC 
decidiu promover a supressão parcial do objeto do Contrato de nº 167/2026, evitando 

despesa inútil, antieconômica e sem finalidade pública. 

2. A supressão será no valor de R$ 68.640,00 (Sessenta e oito mil e seiscentos e 

quarenta reais), referente a 8,19% (aproximadamente) do valor inicial do contrato de 

R$ 838.445,28 (Oitocentos e trinta e oito mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais 
e vinte e oito centavos) com base no art. 124, inciso |, e art. 125 da Lei nº 14.133/2021 

com o objetivo de adequar o contrato à real demanda. 

3. O detalhamento do item suprimido, segue abaixo: 

Quant. Vir Valor Valor 
Item | Und ..' Descrição completa do produto ou serviços . total - 

Solicitada unit. (més) final(ano) 

MEM 23 - LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BOIADEIRO; COM 
CAPACIDADE DE CARGA DE 6,00 TON; EQUIPADO COM @ 
TRAÇÃO 4X2; MOTOR DIESEL; COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 170 e 

. CV; GABINETE E DEMAIS ITENS DE SEGURANCA | p; R$ R$ É 
23 | DIÁRIA 60 OBRIGATÓRIO — EXIGIDO — PELO — CONTRAN;  COR | 14100 | caeanoo | 68.640,00 

PREFERENCIALMENTE BRANCA; ANO MODELO MÍNIMO 2018 | ''“%' OE O 
COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, MECÂNICA, 
MOTORISTA REPAROS EM GERAL POR CONTADA 
CONTRATADA; COMBUSTÍVEL DA CONTRATANTE. 

Reiteramos que a supressão é uma prerrogativa da Administração Pública, mantendo-se 

inalteradas as demais cláusulas contratuais, desde que compatíveis com a redução. 

Maéve Melo dos Santos 

Secretária Municipal de Educação 

Secretaria de Educação 
R. Antônio Pedro, 139 - Centro, Juazeiro - BA, 48903-660 

seduc.gabinete@juazeiro.ba.gov.br 
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D VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 415A-4A9D-3B18-110C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

«”  MAEVEMELO DOS SANTOS (CPF 728.XXX.XXX-20) em 18/03/2026 14:39:22 GMT-03:00 

Papel: Parte 
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://juazeiro. 1doc.com.br/verificacao/415A-4A9D-3B18-110C

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 28/05/2026 09:03:56
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 37184c46-a7b7-4c35-82f4-06802e4d7fa8



1Doc 

Proc. Administrativo 16- 3.892/2026 

De: Lorena M.- SEDUC-GPP-SA-GT 

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 10/04/2026 às 11:20:29 

Setores envolvidos: 

SEDUC-GAB, CGM - REP, CGM-NTS, SEDUC-GPP-SA-GT, SEDUC-CONT, SEDUC-AG, SEDUC-GPP-SF-DF-DCONT, 

SEDUC-GPP-SF-DF-DCONT-CC, CGM-CI-SEDUC, SEAD-CONLC-CLC-DC, SEAD-CONLC-CLC-DC-SC, 

SEAD-CONLC-CLC-DC-SAA 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO CT 167-2026 

Prezados, 

Segue em anexo declaração do fiscal. 

Anexos: 
4 DECLARACAO DO FISCAL.pdf 
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R E FEITURA 
JU AZEIRO Secretaria de No 

Educação - SEDUC PRESENTE NO FUTURO DA GENTE EE 
armar 

PARECER DO FISCAL 

Declaro para os devidos fins, que a presente solicitação de supressão do ITEM 23, do 

CONTRATO Nº 167/2026, CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 e PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 052/2025, celebrado entre o contratante Município de Juazeiro e 

a contratada CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS DO VALLE LTDA, CNPJ nº 

50.855.848/0001-70, faz-se necessário para o bom andamento do serviço público na rede 

municipal. Além disso, durante o período contratual não houve qualquer aplicação de 

penalidades administrativas a referida locação, imposta por este município. 

Juazeiro-BA, 10 de abril de 2026. 

Lorena Clemente de Macedo 

CPF 054.012.515-64 

Matrícula 44367 

Rua Antonio Pedro, n 139, Centro —Juazeiro (BA) — Cep:. 48.903-660 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS DO VALLE LTDA 
CNPJ: 50.855.848/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 14:57:28 do dia 26/02/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/08/2026. 
Código de controle da certidão: 20A8.4E35.5D59.C140 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/02/2026 14:51 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20260977440 

RAZÃO SOCIAL 

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS DO VALLE LIDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

50.855.848/0001-70 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 26/02/2026, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 

emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CNPJ: 13915632000127, RUA DR. PEDRO BORGES VIANA, 32, 
CENTRO 
SEFAZ - SECRETARIA DA FAZENDA 

EMISSÃO: 10/04/2026 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO 
Nº: 21207/2026 | PROCESSO Nº: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS DO VALLE LTDA 
CPF/CNPJ: 50.855.848/0001-70 
CÓDIGO DA EMPRESA: 1463147 
INSCRIÇÃO: 9005610812 
ENDEREÇO: RUA SAO LUIZ Nº 442 BAIRRO: ANTONIO CONSELHEIRO CEP: 48916823 
COMPLEMENTO: 
NÚMERO DO PARCELAMENTO: 

Observações: 
Certifico, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional e dos artigos 551 e seguintes do 
Código Tributário Municipal (LC nº 003/2009), que, nesta data, o contribuinte acima identificado 
possui débito tributário com exigibilidade suspensa conforme registros da Secretaria da Fazenda 
do Município de Juazeiro BA, a saber: [parcelamento em vigor / medida judicial / penhora 
regularmente formalizada]. 

(T.F.F: 2026 - 754597341) 

Em razão da suspensão da exigibilidade, esta certidão produz os mesmos efeitos da certidão 
negativa, sendo válida para todos os fins legais, inclusive obtenção de crédito, participação em 
licitações e averbação de registros públicos. 
Esta certidão possui validade de 30 (trinta) dias, salvo se sobrevier fato impeditivo nos termos da 
legislação vigente. 
Certidão emitida gratuitamente 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 
A autencidade desta certidão pode der verificada do codigo de verficação ou QR code abaixo. 

Código de verificação: 831870.21207.20260410.S.286.1463147 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO , 10 de abril de 2026
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- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 50.855.848/0001-70 

Razão 
Social: 

Endereço: R SAO LUIZ 442 / ANTONIO CONSELHEIRO / JUAZEIRO / BA / 48916-823 

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS DO VALLE LTDA 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/04/2026 a 02/05/2026 

Certificação Número: 2026040304206194848440 

Informação obtida em 10/04/2026 15:20:42 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS DO VALLE LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 50.855.848/0001-70 

Certidão nº: 12358867/2026 

Expedição: 26/02/2026, às 15:04:00 

Validade: 25/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS DO VALLE LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 50.855.848/0001-70, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva.
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Esc 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
DIRETORIA DE CONTRATOS 

AUTUAÇÃO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 052/2025 

CONTRATO: 167/2026 

DATA DA AUTUAÇÃO: 09/04/2026 

Solicitação de termo aditivo de supressão referente ao Credenciamento nº 004/2025 que tem 

como objeto o credenciamento pessoas jurídicas para prestação de serviços de locação de 

veículos para atender as demandas das Secretarias do Município de Juazeiro. 

Juazeiro-BA, 09 de abril de 2026 

Maéve Melo dos Santos 

Secretária de Educação
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Parecer Jurídico SO 
PGM/PNU nº 213/2026 & "o 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

PARECER JURÍDICO PGM/PMJ nº 213/2026 

Processo Administrativo nº 052/2025 

Credenciamento nº 004/2025 

Contrato Administrativo nº 167/2026 

Interessado (a): Secretaria Municipal de Educação - SEDUC 

Contratado (a): CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS DO VALLE LTDA 

Assunto: Análise jurídica do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 167/2026 — Supressão 

de item 

Referência: Proc. Administrativo 3.892/2026 

1-DO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de análise jurídica acerca da celebração do 1º 

Termo Aditivo ao Contrato nº 167/2026, firmado entre o Município de Juazeiro/BA 

e a empresa Construtora e Empreendimentos do Valle Ltda., cujo objeto consiste na 

prestação de serviços de locação de veículos, oriundo do Credenciamento nº 

004/2025. 

A presente demanda tem por finalidade a supressão parcial do objeto 

contratual, especificamente do item 23 (locação de caminhão boiadeiro), no valor de 

R$ 68.640,00, correspondente a aproximadamente 8,19% do valor inicial do 

contrato, estimado em R$ 838.445,28. 

A justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Educação 

fundamenta-se na inexistência de destinação administrativa para o referido veículo, 

de modo a evitar despesa antieconômica e desprovida de interesse público . 

Consta, ainda, manifestação do fiscal do contrato atestando a 

regularidade da execução contratual e a pertinência da supressão para o bom 

andamento do serviço público . 

É o breve relatório. 

11 - DA ANÁLISE JURÍDICA 

Procuradoria Geral do Municipio de Juareiro/EA. 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 93.- 2 Andar 

Maringá, Juszeiro/BA, CEP: 48302 455, Juazeiro :BA. 
E-mail: procuradoria juazeiro ba gov.br 
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Parecer Jurídico SO 
PGM/PNU nº 213/2026 & "o 

MUNICIPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

2.1. DAS CONSIDERACOES GERAIS 

A Procuradoria-Geral do Município, órgão responsável pela assessoria 

Jurídica do Município de Juazeiro, em atendimento aos ditames da Lei 14.133/21, 

após dedicada incursão jurídica sobre processo em epígrafe, deve emitir parecer 

obrigatório em todos os processos de contratação pública, sendo verdadeiro requisito 

de validade da contratação. 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe- se 

aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em 

relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade competente se municiou 

dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Pois bem. 

2.2. DA ANÁLISE PROPRIAMENTE DITA 

Na análise dos autos, verifica-se que o objetivo principal do Termo 

Aditivo consiste na supressão parcial do valor contratual, decorrente da retirada 

do item 23, referente à locação de caminhão boiadeiro, em razão da inexistência 

de destinação administrativa para o referido veículo, medida que busca adequar o 

contrato à real necessidade da Administração Pública, evitando despesa 

antieconômica e desprovida de finalidade pública. 

Nessa ambiência, cumpre destacar que os contratos administrativos 

devem observar os princípios que regem a Administração Pública, notadamente os 

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e supremacia do interesse 

público, os quais orientam a atuação administrativa no sentido de garantir a melhor 

utilização dos recursos públicos e a adequação das contratações às demandas 

efetivamente existentes. 

No âmbito da legislação vigente aplicável à matéria, a Lei nº 

14.133/2021 estabelece a possibilidade de alteração dos contratos administrativos 

Procuradoria Geral do Municipio de Rzl 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 93.- 2 Andar 

Maringá, Juszeiro/BA, CEP: 48302 455, Juazeiro :BA. 
E-mail: procuradoria juazeiro ba gov.br 
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Parecer Jurídico SO 
PGM/PNU nº 213/2026 & "o 

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

durante sua execução, desde que devidamente justificada e observados os limites 

legais. 

Nesse sentido, dispõe o art. 124 da Lei nº 14.133/2021 que os 

contratos regidos por essa legislação poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, inclusive unilateralmente pela Administração, quando houver 

necessidade de modificação do objeto contratual para melhor adequação técnica 

aos seus objetivos ou quando necessária a alteração do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto. 

Por sua vez, o art. 125 da mesma lei estabelece que o contratado fica 

obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até o limite de 25% do valor inicial 

atualizado do contrato. 

No caso concreto, a supressão pretendida corresponde ao montante 

de R$ 68.640,00, equivalente a aproximadamente 8,19% do valor inicial do 

contrato, percentual que se encontra dentro do limite legal previsto na legislação, 

não configurando qualquer irregularidade sob o ponto de vista jurídico . 

Importa ressaltar, ainda, que a alteração contratual encontra-se 

devidamente motivada pela Administração, tendo sido justificada pela inexistência 

de necessidade administrativa para a utilização do veículo objeto da contratação, 

circunstância que evidencia a busca pela racionalização dos gastos públicos e pela 

adequada gestão dos recursos orçamentários. 

Assim, considerando os elementos constantes dos autos, bem como a 

fundamentação legal aplicável à matéria, verifica-se que a alteração pretendida, 

consistente na supressão parcial do valor contratual, encontra respaldo na 

legislação vigente e atende aos princípios que regem a Administração Pública. 

Logo, conclui-se que a efetivação da alteração do instrumento 

contratual pretendida, diante dos aspectos procedimentais apresentados nos autos, 

Procuradoria Geral do Municipio de Rzl 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 93.- 2 Andar 

Maringá, Juszeiro/BA, CEP: 48302 455, Juazeiro :BA. 
E-mail: procuradoria juazeiro ba gov.br 

Página 3 de 4 

E 
2 3 
g 
3 
fe a 
8 2 H 
o 
= z 3 
= 
s 
2 
8 g 

5 g 
S 
B g 
< Pa

ra
 

ve
ri

fi
ca

r 
a 
va

li
da

de
 
da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

ju
az

ei
ro

. 
1d
oc
.c
om
 
br

iv
er

if
ic

ac
ao

/D
IC

4-
12

42
-2

19
3-

E8
BD

 
e 

in
fo
rm
e 

o 
có

di
go

 
D9
C4
-1
24

2-
21

93
-E

8B
D 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

A
R

C
O

S A
N

D
R

E
I SO

U
Z

A
 G

O
N

C
A

L
V

E
S D

A
 SIL

V
A

 - 28/05/2026 09:03:56
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 37184c46-a7b7-4c35-82f4-06802e4d7fa8



Parecer Jurídico SO 
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

mostra-se juridicamente possivel, desde que observadas as formalidades necessarias 

à formalização do termo aditivo e à manutenção das demais cláusulas contratuais. 

MI - DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, à luz da documentação constante nos autos 

e da fundamentação jurídica apresentada, esta Procuradoria opina pela viabilidade 

Jurídica da celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 167/2026, destinado à 

supressão parcial do objeto contratual, consistente na retirada do item referente à 

locação de caminhão boiadeiro (item 23). 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

À consideração superior. 

Juazeiro/BA, 13 de abril de 2026. 

(assinado digitalmente) 

MURILO MACÊDO CAVALCANTI 

Procurador do Município 

Procuradoria Geral do Municipio de Rzl 
Travessa Pedro Bandeira, Kingdom Centro Empresarial, 93.- 2 Andar 

Maringá, Juszeiro/BA, CEP: 48302 455, Juazeiro :BA. 
E-mail: procuradoria juazeiro ba gov.br 
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